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PROJETO DE LEI Nº 2.614, DE 27 DE JUNHO DE 2024

Emenda  ao  substitutivo  do
relator  apresentado  ao  projeto
de lei n.º 2.614, de 27 de junho
de  2024  que  aprova  o  Plano
Nacional  de  Educação  para  o
decênio 2024-2034.

EMENDA SUBSTITUTIVA Nº ____, DE 2025

Art. 1º A Estratégia 5.12 do Objetivo 5 passa a vigorar da seguinte forma:

"Estratégia 5.12. Instituir mecanismos de acompanhamento individualizado de
estudantes,  utilizando-se  de  instrumentos  diagnósticos,  e  políticas
educacionais com vistas à redução das desigualdades de aprendizagem, em
especial  para  estudantes  em situação de vulnerabilidade  socioeconômica e
público-alvo da educação especial."

JUSTIFICAÇÃO

A presente emenda tem por finalidade aprimorar a Estratégia 5.12 do Objetivo
5, conferindo-lhe maior objetividade e alinhamento técnico aos princípios de
equidade,  universalidade  e  eficiência  das  políticas  educacionais.  A  nova
redação concentra o foco nas condições socioeconômicas e nas necessidades
educacionais específicas como critérios centrais de acompanhamento e apoio,
permitindo que o poder público direcione ações com base em dados concretos
e mensuráveis, sem recorrer a categorias identitárias que possam fragmentar
ou restringir o alcance das políticas.

Ao priorizar  estudantes em situação de vulnerabilidade socioeconômica e o
público-alvo da educação especial, conforme definido na Lei nº 13.146/2015, a
proposta  mantém  o  compromisso  com  a  redução  das  desigualdades  de
aprendizagem e a promoção da inclusão educacional, ao mesmo tempo em
que  reforça  a  importância  do  uso  de  instrumentos  diagnósticos  e *C
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acompanhamento individualizado. Dessa forma, a emenda contribui para uma
atuação pedagógica mais precisa, equitativa e orientada por evidências, em
consonância com as metas de qualidade e justiça social do Plano Nacional de
Educação.

 Sala das Comissões, em       de        de 2025.

Dep GILBERTO NASCIMENTO
PSD/SP
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